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Câmara Municipal de Bicas
Secretaria Legislativa

INDICAÇÃO Nº. 124/2018
Vereador Tiago Henrique Queiroz de Souza

Sr. Vice-Presidente,


		Apresento a Vossa Senhoria nos termos regimentais a seguinte indicação:

	Que seja incluído o serviço de Equiterapia para atendimento  em diversas áreas, notoriamente no caso de tratamento de crianças com autismo.
JUSTIFICATIVA
    A hipoterapia, equiterapia ou equoterapia é o método terapêutico e educacional que utiliza os andamentos do cavalo, com o objetivo de desenvolvimento psicossocial recurso para crianças e indivíduos com necessidades educativas especiais, entre eles deficientes físicos, atraso mental, autismo, entre muitas outras patologias.
       A efetivação deste serviço em nossa cidade trará ganhos para a saúde de diversos munícipes.
	Contando com o apoio dos pares,

Em, 18 de junho de 2018.


Tiago Henrique Queiroz de Souza
VEREADOR PROPONENTE
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